
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO  
 
 
Processo TC nº 02342/07  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO. 
RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO. 
CONHECIMENTO. PROVIMENTO PARCIAL.  

 
ACÓRDÃO APL – TC – 01197/2010  

 

Vistos, relatados e discutidos  os autos do Processo TC n.º 02342/07, decidem os membros 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão plenária realizada nesta 
data, por unanimidade, em conformidade com o relatório e o voto do Relator, constantes dos 
autos, tomar conhecimento  do Recurso de Reconsideração  interposto tempestivamente 
pela Sra. Célia Maria de Oliveira , Prefeita do Município de Sobrado, contra o Parecer PPL – 
TC – 26/2008 e o Acórdão APL – TC – 144/2008 e, no mérito, dar-lhe provimento parcial 
para:  
 

1. tornar sem efeito o Parecer PPL – TC – 26/2008, emitindo novo 
parecer, desta feita favorável à aprovação das contas  da Sra. Célia 
Maria de Oliveira Melo , relativas ao exercício de 2006, com a ressalva 
do Parágrafo Único do Art. 124 do Regimento Interno do Tribunal, 
encaminhando-o para julgamento da Câmara de Vereadores do 
Município de Sobrado, declarando, ainda, o cumprimento integral das 
disposições essenciais da LRF;  

 
2. modificar o Acórdão APL – TC – 144/2008, no sentido de 
desconstituir a imputação de débito  constante do item 2 , declarar o 
cumprimento  pela gestora da determinação contida no item 1 e manter 
integralmente  o item 3  do referido acórdão; 
 
3. modificar  o Acórdão APL – TC – 145/2008, no sentido de declarar  o 
atendimento integral  das disposições essenciais da LRF e, em 
consequência, revogar o item 2  desse acórdão.   

 
Presente ao julgamento a Exma. Sra. Procuradora Geral junto ao TCE/PB em exercício. 

Publique-se, intime-se e cumpra-se. 
TCE – Plenário Ministro João Agripino, em 09 de dezembro de 2010. 
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